
___         _         _____�_O_'a l0___ @��0 fh    _y��'__'_  _y,,'_  _0_0'��''_' ,?__,                     __ _ ,_,__' ' 0�,,_'_ _o____,__ _'V_ _����PODER LEGlSL_lVO�CAMARA MUNICIPAL DE PARAuApEBAS�PROCURADORIA GERAL DA CÂmARA�PROCURADORIA ESPECIALIZADA 0E ASSESSORAmENTo LEGlsLAT_Vo�__c__ JmíDIco INTEmo No o25/2o_9����PARECER JURIDlCO PRÉVlO NO 058/2o1g�����PARECER  JURlDICO  PR�VlO  AO�PROJETO DE LEl N. 020/2019, QUE�INSTITUl   O   PROGRAMA   DE�-                          REcu_ERAçÃo DE cR�DlTos, No�AMBlTO DA AUTARQUIA MUNIClPAL�sERvlço AuTôNomo DE ÁGuA E�ESGOTO  DE  PARAUAPEBAS�SAAEP,  DENOMINADO  ''PROREC-�SAAEP,    E    DÁ    OUTRA5�PROVIDÊNCIAS.��������1)RELAT�Rlo��1. Foi encaminhado pelo Expediente Interno nO 076/2019-PGL o�Projeto de Lei n, 020/2019, de autoria do Poder Executivo, que institui o�Programa de Recuperaç�o de Cr�ditos, no âmbito da Autarquia Municipal�SeNico Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas - SAAEP, denominado�"PROREC-SAAEP, e d� outras providências, que por força do § 10 do art. 241�do Regimento Interno desta Casa, haverá que ser exarado Parecer Jurídico�Prévio.��2. t o breve relat�rio.�����2)FuNDAmENTAçÃo��3. Importa mencionar em principio, que a fase de Parecer Pr�vio�implica o recebimento reguIar da Proposição, aferida pela Diretoria legislativa�com base nos critérios estabelecidos no art. 196 do Regimento lnterno,�inclusive com relação ao acompanhamento obrigat�rio de c�pia digitali2ada,�inclusive dos anexos, quando for o caso.������_�1    _�



_                    _____                        __ ___0_�__  __  r/�0f     _��_''"___ _0_�2.1 - Quanto a competência legislativa                        _ ,,J 0,,o _o 0, '��4. A iniciativa para disparar o processo legislativo � privativa do�Prefeito municipal, devidamente materializado no presente projeto de Iei.��2.2 - Do conteúdo do Projeto��5.  O  cerne  do  Projeto  de  Lei  �  instituir o  Programa  de�Recuperaç�o de Cr�ditos, no âmbito da Autarquia Municipal Serviço Autônomo�de Agua e Esgoto de Parauapebas - SAAEP, denominado "PROREC-SJ�u�EP.��6. Com nome bonito, mas com a essência de um ''Refis'', o�programa visa dotar o Poder Publico (Autarquia S_EP) da capacidade de�arrecadar e baixar seu estoque de cr�ditos já antigos, refinanciando dividas, de�forma a dar uma oportunidade para o consumidor colocar suas contas em dia.��7. No caso ve_ente, o Projeto alberga a possibilidade de o�S_EP oferecer descontos quanto aos d�bitos dos seus  cfientes e/ou�consumidores de forma a facilitar o pagamento das contas, com descontos que�varia de 200/o a 800/o, parceláveis entre 06 e 24 vezes.��8. A jurisprudência dos nossos tribunais superiores consolidou-se�no sentido de que a natureza jurídica da remuneração pelo fornecimento de�seNiço de água e esgoto _é de tarífa ou 0re o 0úb Jico, consubstanciando,�consequentemente, contraprestação de caráter não-tribut�rio, do que decorre�não se subsumir ao regime jurídico tributário estabelecido para as taxas.��9. O Colendo STF j� decidiu, reiteradamente, que a natureza�juridica da remuneração dos seNiços de �gua e esgoto, prestados por�concession�ria  de  seNiço  publico,  �  de  tarifa  ou  preço  publico,�consubstanciando, assim, contraprestação de car�ter não-tribut�rio'' (REsp n.�740.967-RS, 1" Turma, Relator Ministro luiz Fux_ DJ de 28.4.2006).��TRIBUTÁRlO. RECURsO EXTRAORDINÁRlO. REPERCUSSAO�GERAL _REsumlDA. coN1_A_RE_AçÀo DE sERv_ços�DE  fORNEClMENTO  DE  ÁGUA  E  TRATAMENTO  DE�Est_o. N_uREzA JuRíDlcA. TARlFA/_REço _úBLlco.�ACÓRDAO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA tOM O�_NTENDlMENTO    DE_A    CO_E.    RECURSO�EXTRAORDlNARlO A QUE SE NEGA SEGUlMENTO.��1. A repercussâo geral é presumida quando o recurso�versar  questâo  cuja  repercussâo  já  houver  sido�reconhecida  pelo  Tribunal,  ou  quando  impugnar�decisâo  contr�ria  a  súmula  ou  a  jurisprudência�dominante desta Corte (artigo 323, § l O, do RlSTf t.��2. A_remunero òo dos seNi os de ó0ua e es0oto�0,estados 0or concessionório de se Ni o 0úb!ico é _e��%,i_O,,, _,Ues _,'ea- _ ,_U,b_i',_, Fe,'n%-n; U,b,,.S__,na,C,,.'o~n d,,O,,- o~S,S_��0ual noo se subsume ao re0ime iJrídico tributório�_estobeJecido  0ora  as  Faxos.  (Precedentes:  RE  n.�447._36-ED, Relator o Ministro Carlos Velloso, Segunda�Turma, DJ de 26.08.05; Al n. 516.402- AgR, Relator o�Ministro  Cilmar Mendes,  Segunda  Turma,  DJe  de   (,�2   !'',�_ __�



____J_ _�_0_l_l_ _�__   ,,/_,�a_f   o_�__�21.ll.08; RE n 544289-AgR RelatoroMinistro Ricardo'  _s_ _0, 8_o ,__�'.'.    '               ''     _0�eWandOWSkl, PfJMelfO TUfm0, DJe de 1 9.06.09; Al n. '    , ,, '�765.037, Relator o Ministro Dias Toffoti, DJe de l5.09.1 1 ;   ___O'�Al n. 765.696, Relator o Ministro _ilmar Mendes, DJe�07. 1 O. 1 1; _E n. 637. l 32, Relator o Ministro Marco Aurélio,�DJe de 03.08.l l; RE n. 509.167, Relator o Ministro Dias�Toffoli, DJe de 28.04. l 1 ; Al n. 825.2 1 6, Re1ator o Ministro�Ricardo LewandoWski, DJe de l4.04.1 1; RE n. 486.306,�Relatora a Ministro Cármen Lucia, DJe de 02.02.11,�entreoutrost.��3. A taxa, assim como a tarifa, remunera O prestaçâo�de  um  seNiço  publico  divisivel  e  específico,�distinguindo-se ambas, entretanto, peIo fato de a�primeira resultar de uma obrigaçao criada por lei e a�segunda  decorrer  de  uma  relac�o  meramente�contratual (Precedente: RE 54_.51 1, Pleno, Relator o�Ministro Ricardo Lewandowski, DJ de 26.06.09).��-                  4. In casu, o ac�rd�o recorrido assentou: ''Ape Iacôo�cíveJ. Acâo de Repeticôo de Jndébifo. SeNico de�água  e  esgoto.  Regime  remunerafório.  Torifa.�Pretensâo recursaI inacoIhida.��l - o regime remunerat�rio reJafivo � prestacâo de�servicos  de  �gua  e  esgoto,  a  despeito  da�compu Jsoriedode da Iigacào � rede de saneamento�do  Poder PúbIico,  é  de  natureza  tarif�ria,  peJa�execucoo indireta dos servicos, por interm�dio de�concessionária. Jurisprudência iterotiva dos Tribunais�Superiores.��/J - a IegisIacào reIativa oo P_ANASA - PIano NacionaJ�de  Saneamento  foi  recepcionada  peIa  atuaI�Cons fituicâo federaI.��III - a prestacoo pecuniária cobrada peIa Componhia�-                   de Saneamento de Sergipe - DESO, Sociedade de�Economia Misfa, em raz�o dos seNicos púb Iicos de�ógua e esgofo, sob a forma de deIegacào, é de�natureza torif�ria, conforme já decidiu o STJ no REsp�834.799. Recurso conhecido e provido no m�rito. ��unanimidade. ''��5. Recurso extraordin�rio a que se nega seguimento.��9. Essa definição � basilar para auferir a necessidade ou não da�irrestrita obseNância dos ditames do art. 14 da LRF, que determina:��Art. 14. _A concess�o ou om0Jia oo de incenfi_o ou�b_ene_cio de naturezo fribuFória da  aual decorra�_renúncia de receita deverá estar acomDanhada de�_estimativo do im0acto or amenfório-nnanceiro no�exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois�seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes�orçament�rias e a pelo menos uma das seguintes�___�_�



_o(abrtr__93açao_ de) p_ a9ar sedms__ostre ee_xnl9t _ve_l _ dcoo_nsformtetu_teocslo_ na Geraldo/ Ata_lba2__/  _ _______�_  ./_6�aP f_    .__��_r  _  ,_=�condicôes'  Vide  Medida  Provis�ria  nO  2 1 59  de  _    o _ '�,    .  o             .  .             ______'�l el                8��10.  Vê-se  que  o  dispositivo  exige  estimativa  do  impacto      '�orçament�rio-financeiro,  somente  para  ''A  concessôo  ou  ompIiacôo  de�incentivo ou benefício _de nature1o tribuFória da quaI decorra renúncia de�receita... ''��1 1. O excerto abaixo extraído da jurisprudência acima do STF ��estanque de duvidas quanto a natureza não-tributária da prestação do seNiços�de�guaeesgoto:��A  remunera4âo  dos  seNi4os  de  águo  e  esgoto,�presfados por concessionória de seMi4o público, é de�tarifo  ou  preco  público,  _consubstonciondo  assim�conF_a0resFa oo de caróFer nào-Fribu!ário ro_âo 0eJa�0Ual noO se SUbsUme aO re0ime iJllditO tlibUtaliO�_es!abe!ecido 0ara as !axosN��12. Bem por isso, referido Projeto não precisa estar acompanhado�'-       do relatório de impacto orçamentário e financeiro exigido pelo art. 14 da Lei de�Responsabilidade Fiscal, LC 101/2000, pois a exigência � tão somente para�recitas de natureza tribut�ria.��13. Entretanto, é importante demonstrar porque a cobrança de��gua e esgoto � considerada tarifa e não taxa.��14. No voto condutor do RE 541 .51 1 -2 - Pleno - Rio Grande do�Suf, o Min. Ricado levandowski argumenta em sua relatoria que tanto a taxa�quanto a tarifa remuneram a prestaçáo de um seNiço publico divisivel e�específico, sendo o elemento compulsoriedade presente no conceito de tributo�o cTN 1 o fator  i tintivo   re os  _  ins i��1 5. Diz que "a compulsoriedade de um tributo decorre do fato de�que � juridicamente irrelevante o elemento volitivo (vontade) para que a�_   ^                ''  ''         '           '   _���                                     ''O fulcro do crit�rio do discrímen está primeiramente�no modo de nascimento da obrigaçâo. Se se tratar de�víncuIo nascido da von_ade das partes, estar-se-á�diante de figura convencionat (obligatioexvotuntate),�mútuo, oluguel, compra e venda etc. Isto permite�discernir  a  obrigaçào  tribut�ria  das  obrigaçôes�convencionais.��Se,  pelo  contr�rio,  o  vínculo  obrigacional  nascer�independentemente da vontade das partes - ou até�mesmo  contra  essa  vontade  -  por  força  da  1ei,�mediante a ocorrência de um fato jurídico lícito, entao�estar-se-á  diante  de tributo,  que se  define como�obrigaçao  jurídica  legoI,  pecuni�ria,  que  nâo  se���Art. 3'. Tnbuto e toda _0_sfa do 0ecunidria com __!s_r!a, em moeda ou cuJ_o va_or nela se possa exprimir, que n_o constitua san _o�d2e ato i_icito, instituida em lei e cabrada mediante atividade adm__nistrativa p1enamente v;ncu_ada.                    _�Relator(a): Min. RlCAR00 LEWANDOWSKl. Tribunal Pleno. julgado em 22/04/2009, REPERCUSS60 GERAL - MERtTO DJe-1 18�D_vuLG 25-o6-2ao9 PuBL_c 26-o6-2oog EmENT voL-o2366-o7 _i.o1424 R1_ v. 1 1 n 56. 2oo9 , p. 291 -3aq lEx_F v 3 1 , n. 3 6 7 ,�2009, p. 299-268�4�



_______  _�_0_ta le _�"_,,_  ___�__  _�constitui em sancão de ato ilícito, em favor de um0_0  N  0__�_essoa Dub_ica''.                       _o_  _,__, _,,��16. € dizer, diz ele_ ''se for possivel, a partir apenas da vontade    _�própria, por meios legítimos_ e independentemente de qua Iquer exceção�normativa tais como a não-incidência, a imunidade ou a isenpo -, realizar o�nucleo de uma conduta, em tese sujeita a determinado encargo, mas de forma�diversa daquela que dá ensejo ao nascimento da obrigação de pagar, inexiste�a compulsoriedade inerente aos tributos'.��1T. E Continua, "em outras paIavras, se algu�m � dado optar por�ce_o comportamento dentre v�rios outros igualmente possiveis, e estando um�ou mais deles liberados do pagamento de determinada obrigaç�a pecuni�ria, a�submissão ao ônus passa a ter caráter volunt�rio, o que não se coaduna com o�conceito de tributo''.��18. Conclui dizendo que ''se, por outro lado, todos os meios�Iegitimos de realiza4ão desse mesmo comportamento levarem ao pagamento�compuls�rio da  obrigação,  o  ônus_  por  não  depender da  vontade  do�responsável, apresentar� inequivoca natureza tribut�ria''.��19. Quanto ao conteudo em si do Projeto de Lei, faço uma unica�obseNacâo fulcrada no art. 20, que assim descreve:��Art+ 20. O prazo para adesâo ao pro9rama inicia_se na data�de sua publicaçâo e se encerrar_ em 3_ de dezembro de�20_9, podendo ser prorrogado a crit�rio e por ato do Chefe�do Executivo Municipal, mediante a expedicâo de decreto�regulamentador.��20. O dispositivo invocado dá poderes para o Chefe do Executivo�prorrogar o prazo de encerramento do programa por expediç�o de decreto, o�que extrapola do poder regulamentar de referida norma.��21. Sabido que uma lei vige at� o prazo nela contido ou até que o�outra de mesma grandeza a revogue ou extinga.��22.  Fato � que o dispositivo, que se transformado em lei,�determina o encerramento do programa no dia 31/12/20t9, náo competindo a�norma regulamentadora a prorrogaçáo deste prazo, ainda que com autorizaçâo�contida na lei, vez que estar-se-ia usurpando função e competência exclusiva e�precipua do Poder Legislativo que � a de legislar, contrariando, pois, o principio�da harmonia e independência entre os poderes, capitulado no art. 20 da�Constituição federa l.��23. Assim, recomendo seja feita emenda modificativa ao texto�deste dispositivo de forma a retirar essa possibilidade, devendo permanecer a�como construção o texto desde o início at� o número 2019, que marca o __m do�prazo de encerramento do programa.��24. Do ponto de vista material, não vislumbro quaisquer vicios de�ilegalidade e inconstitucionalidade, a exceção do disposto nos itens 19 a 23�deste parecer.��25. auanto a t�cnica legislativa, o Projeto tem alguns vicios, mas    '�que poderão ser sanados quando da redação final.�D�_  '�



_    __    _______                    __�o_Ial0 _ J�'_    _"___�Q    _,�_  _"_ ___O  __'�J) CONCLUSÁO                                         __ _,0,, B��_iante de todo o exposto esta Procuradoria Especializada de     '�Assessoramento Legislativo entende, conclui e opina pela legalidade e�constitucionalidade do Projeto de Lei nO 020/2019, de autoria do Poder�Executivo_ que institui o Programa de Recuperação de Cr�ditos, no âmbito da�Autarquia Municipal SeNiço Autônomo de �gua e Esgoto de Paraua pebas�SAAEP,  denominado  "PROREC-SAAEP,  e  d�  outras  providências,�recomendando, entretanto, � Comissáo de Constituição Justiça e Reda ção�que proceda a formulação de emenda modificativa ao art. 20 deste Pro jeto de�Lei, no intuito de sanar inconstitucionalidade apontada nos itens 19 a 23 deste�parecer.��E o parecer_ smj da autoridade superior.�����^_ 0 r0uapebasJPA, 20 de maio de 2019.����_�_0�Nilton César Go_00__ 0 __0tista�Procurador Legis _tivo�Mat. O0120 1������������_ lJ D _ 0_ _Ec _ sLnTfvo�CAMA_ MUNICl_A_ D_ pARnuApeBAs�Dr. Celsu VaJ�riu N. _erejra�Procuradur Cenl Legislativo�Pon.072/2ot9����������������������������������6�


